
MpmCIHO BB

'‘Dispõe sobíB o r^úor dos ^^tos de
pcíssageí^ e âfàrias p^a vm^ns dos
sermãores púMií^.s ík> Mumc^k} ãe
Coímas e dã oatms proiMêndasf

rHsTgmy

fyffYt â òo Mimic^k) de- QeHrj^s^, efz saber a etdos es seus

haMtaates, ã Çá

s^Dinteiei:

5x>sar e^sutuajiaeiiUe e essi Qb^ets de serviço áa

localidade nnffe paia. çutia cidade d® l^is^tasia fará Jus a
pgj!i5j5gtgftna e. as ^s^sesss dae p^^^ada, ^^s^alfeção e Isí^Haoçao
uibapia-

Ârt. 1® - G ^r^isipr que se áesk«^®

§ i® - As íbãnas^ ooiiesdâ^s p^. de sfeataoieiits da s€?ie dp serão

§ 2^ - Mes s
car^d. o servidár efrá.ps. à dferiá-

e Qar> se afessar da sede. Txsr qualquerÂst* 2® - G servidor que receber .áiânas
motm>- ücaofe^aáô a re^á&k|-fes i^tegrateen^ ao prazo;de o |c2ní^} dias.

?a^^:a£&- b^íèfesse ^ o servidor retarnar à sedô em meaor do que
o prevfeto par,a © -Síeu. jqfág^g»ng?írE>- restilsiirá as í^árias. sia ssrss^ .no |H‘evisto
no caput âó-ArL 1^ desta. L^

era exÊ^er de ISO ^sitoArt- 3^ -- O 'toíai éas^-éissé^ aíribuMas- ao servkfe? nas- pQ

e ofeatai pôr ansi> sai^ ^ esespídm^^ s présda e expressa
ai^itorização.

em h^>ótsse diáriasParágcafo .^aàeo- - O s^ç^Mc-^ i#
proveidieníes: de mafe de 'v^ja-.ü^ts ^muitaseamosta

pGãe,

Aet* 4® - Ficam l^dos. os, -4as dié.das s^vMí^es públicpÃ do Municio
í^^otms tabefe abâjsé:de Colã^^

TI

l
O^ásas Azados

€^|iítff-l
F^essd

iCai^
B^TcaiK

I ^rocaltdftâ^
i Deseals

C^sfe^

I

Praça:^as-Çazs^sto, 402-,—.Çesróp, CpMnsa/MA, Çig=^. 65.6-90-Ç^ C1^4r'^-i3.'3.^2/OSX>i-25
g\.T3Tsni-" =yagg>’feH»?-rôgã5àx8^[^^l^^ry^^r>-.s «yfj-Zg^aillce-SB.,

fi

/t



. > f ãl

^í;

^tado do

MÜSICÍPIO 0E COiíISâS

R$ 800,00R$45Q,0G● pREi^rro

● VICE-PREFEITO
R$600,00R$. 300,00R$ 450,00

I !

! « SECRETÂRiO MUNiCíPAL^
; . CHEFE DE GABINETE

i ● PROCURADOR

: . CONTROLADOR

ASSESSOR DE

I
!

R$ 450,00 I350,00Í^450,CK)R$ 250,00.R$ 350,00

I
1I « i
i7»

ir I
I

1

I

R$ 400,00300,00U diretor DE DEPARTAMENTO
COORDENADOR 	

350,00i^.200,00
1

R$ 300.00 \

: «

R$ 350,00R$ 250,00R$ 300,00R$ 200,00R$ 280,00i ^ DEMAIS ^VIDORES

Os valores, fixados no Art. 4° desta Lei serão r^ustados ant^ente etndo
INre ^ Rac^nal de Preços ao

Art. 5® -

corpío base as perdas infiaeiottárias conforme o
Consumidor.

a Lei
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua ^puMieagaos regada

tod^ as ^sposíções ^ Gontítaõ
Art- 6®

Municipal n.
o 27 eo

GAmi®rE 5» MOÜIGIPAL QE COiíHAS,
DIA DO tóS DE ABRIL DSAOl^

SanfõS

ín^ Huisicip.^F

^ -"olinas/MA, CEP; 6S.69(M300.CNI>J;D6.113.d83/Q001-25

z



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2025

Tipo de Empenho

OR - Ordinário

Processo N® N® Empenho:

707001

Unidade Orçamentária ou Unidade Administniva Emitente' Ficha Data da Emissão:

13 - GABINETE DO PREFEITO 07/07/2025349

Funçáo: SubFunçáo Programa: Tipo Sequência Ação:

04 122 0052 2060 Manutenção do Gabinete
SubAçáo. Descrição.

Natureza da Despesa:

3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL

SubEIemento (STN)/Conta PCASP.

3.3.90.14.00 DIARIAS-CIVIL

Credor

VALBERLENE LOPES DIAS SANTOS

CNPJ/CPF- Inscrição Estadual/RG

923.060.203-53

Endereço Telefone:

Cidade: CEP UF.

MA

Descrição do Empenho.

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL,NA
CIDADE DE SÃO LUIS-MA, PARA CUMPRIR AGENDA INSTITUCIONAL, UTILIZANDO A QUANTIDADE DE 02 DIÁRIAS, NO
PERÍODO DE 08 A 29 DE JULHO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O CARGO DE VICE PREFEITA, CONFORME
DOCUMENTOS ANEXO.

Documento Fiscal
Valor Total

Valor do documento por extenso'

novecentos reais
** **** ***'k* **ir* *** **** *** *i,’lc1iii1i**1i*1i*1i-k*ii*itii***1i 1r* *ii-k*** ** **'i,i,

Modalidade da Licitação. N° Processo Licitatoho PROCESSO Fonte:

DISPENSA 00 - Recursos Ordinários

Ficha Empenhado até a Data. Saldo Anterior Importância Saldo Atual

349 55.950,00 22.050,00 21.150,00900,00

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

GABINETE DO PREFEITO

Administração

Administração Geral

Administração Geral

Manutenção do Gabinete

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-CIVIL

Reservado / Orgâo de Controle:

13

04

122

0052

2060

8
Essa despesa foi empenhada em Crédito Próp^

i Em- 07/07/2025

Autorizo 0 Empenho dessa Despesa:

Em: 07/07/2025

* /
r f

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/O-9

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAO



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

06113682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
NOTA DE LIQUIDAÇÃO
707001 / 1

TNÜIAUh LIÜUIÜACAÜ N' TIÜHÀ—359’ WS 07/07/2025 T?ÊllUrslCAü N"

LICITAÇÃO DISPENSA VENCIMENTO. 07/07/2025DOCUMENTO.

VALBERLENE LOPES DIAS SANTOS 923.060.203-53 CODIGO; 1050NOME.

ENDEREÇO

FONTE DE RECURSO DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE
VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL,NA CIDADE DE SÃO LUIS-MA, PARA
CUMPRIR AGENDA INSTITUCIONAL, UTILIZANDO A

QUANTIDADE DE 02 DIÁRIAS, NO PERÍODO DE 08 A 29
DE JULHO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O CARGO

DE VICE PREFEITA. CONFORME DOCUMENTOS

1 Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos nâo Vinculados

Recursos Ordinários

Liquido

900,00

Desconto

0,00

501

00

001 Ordinário

Recursos Proprios do Município001

OR SOMA 900,00

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02 PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DIÁRIAS-CIVIL

Manutenção do Gabinete

13

3.3.90.14.00

04.122,0052.2060.0000

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

900,00 900,00 900.00 0,00

VALOR A SER PAGO R$ 900,09

novecentos reais * * * *

DESCONTOS

0,00TOTAL DE DESCONTOS

07/07/2025
LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO

DATA

EMITIDO EM

I

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJADATA VISTO

V.

>DESPESA PAGA EM
RECIBO

RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃOBANCO CONTA CHEQUE VALOR

NOME;

CNPJ/CPF



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ORDEM DE PAGAMENTO

Exercício: 2025

^ FTCHA: DADOS DA ORDEM DE PAGAMENTO: DADOS DO EMPENHO: TIPO;

N«; 349 N°: 229867 Data: 07/07/2025 N°: 707001 Data: 07/07/2025

Credor..: VALBERLENE LOPES DIAS SANTOS

Endereço:

Cidade..:

CNPJ: 923.060.203-53

CEP:

Cod: 1050

IMPUKTANCIA BKUIAUb KS OTTJO'

DESCONTOS R$ 0,00

IMPORTÂNCIA LIQUIDA DE R$ 900,00

ÜQUIDADA A DESPESA EM:

07/07/2025

PAGUE-SE EM:

07/07/2025

PAGO EM:

07/07/2025
i

I

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

lESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLAN
JALDO HENRIQUE PEREIRA

SECRETARIADE FINANÇAS

HISTÓRICO

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL,NA CIDADE DE
SÃO LUIS-MA, PARA CUMPRIR AGENDA INSTITUCIONAL, UTILIZANDOA QUANTIDADE DE 02 DIÁRIAS, NO PERÍODO DE 08 A 29
DE JULHO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O CARGO DE VICE PREFEITA, CONFORME DOCUMENTOS ANEXO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

02 PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

Administração

Administração Gera!

Administração Gerai

Manutenção do Gabinete

021300

04

122

0052

2060

3.3.90.14.00 DIARIAS-CIVIL

CONTROLE DE PAGAMENTO

Cheque Valor R$Banco Conta900,00i Valor Bruto

RR$ 900,00001 14618-8

900,00Valor Líquido

RECIBO

A IMPORTÂNCIA DE RSRECEBÍ DA .PREFEITURA DE COLINAS 900,00

(novecentos reais) * ’

DATA: 07/07/2025

DOCUMENTO ANEXO

VALBERLENE LOPES DIAS SANTOSCredor..:

CNPJ/CPF: 923.060.203-53



Banco do Brasil07/07/2025,17:27

G338071722197959013

07/07/2025 17:27:420
UOVB^

Transferência entre contas diversas

Debitado

PM COLINAS -SNANome
)

Agência

Conta corrente

1312-9
● 3

14618-8

Creditado

VALBERLENE LOPES DIASNome

Agência

Conta corrente

Valor

Destinação

Data

1312-9

7921-9

900,00

0

Nesta data

07/07/2025 17:26:20JB529848 JALDO HENRIQUE PEREIRAAssinada por >

)07/07/2025 17:27:42JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA

1

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

i

V
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https://autoatendimento,bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index. html?v-3.5.0#/template/-2Fapf-apj-pendencias-2F%23home



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS 2<rn

pêdTdo de concessão de diárias para
VIAGEM A SERVIÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS - MARANHÃO
N":

661

^50

ILMO. SENHO ASSESSOR DE RELAÇÕES INST. RELACIONAMENTOS.

Solicitamos autorizar a concessão de diárias para o funcionário a seguir qualificado, para realização de
viagem no interesse do serviço público municipal, conforme se especifica a seguir.	

DADOS DO FUNCIONÁRIO

Nome do (a) Servidor (a): VALBERLENE LOPES DIAS SANTOS Cargo/Função: Vice-Prefeita

DADOS SOBRE A VIAGEM

Meio de TransporteTrecho da Viagem Data Prevista de

Saída

Data Prevista de Retorno

Colinas - São Luís/ MA 08/07/2025 09/07/2025 XX

VALORES SOLICITADOS

Valor das Diárias (Art. 4® Lei. 780/2025)
Valor

Unitário

Veículo Próprio
(Art. 5”)

Valor Total

A receberQuantidade Subtotal

900,00R$ 900 ,0002 R$ 450,00

Fonte de Recurso: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Local e Data Requerente

CPF

923.060.203-53Colinas - MA

04/07/2025

DESPACHO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL

/ /Data:

Autorizo a concessão e o pagamento das diárias solicitadas na forma da
Lei.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prclciuiramunicÍDaidccoÍinas(t< gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

OFÍCIO N" 191/2025 - GAB/PREF

Colinas - MA, 07 de julho de 2025.

A

Senhor Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Inst.Relacionamentos

Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Assunto: Solicitação de Concessão de Diárias - Vice-Prefeita Municipal

Senhor Ivan,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar, para fins de

providências cabíveis, o Despacho Administrativo n® 016/2025 — GAB/PREF, referente ao Processo

n® 016/2025, que trata do requerimento de concessão de diárias formulado pela Senhora Valberlene

Lopes Dias Santos, Vice-Prefeita deste Município, lotada no Gabinete do Prefeito.

A solicitação tem como finalidade a cobertura de despesas com deslocamento oficial à cidade de

São Luís - MA, no período de 08 a 09 de julho de 2025, onde a referida agente pública cumprirá

agenda institucional de interesse do Município de Colinas, voltada para articulações estratégicas e

participação em eventos administrativos e políticos de relevância.

Conforme disposto no art. 2°, §2°, do Decreto Municipal rf 027/2025, o processo está

devidamente instruído com os seguintes documentos:

● Requerimento formal da interessada;
● Justificativa da missão oficial;

● Documento de programação, convite ou ofício do evento;
● Estimativa de despesas;
● Ciência da chefia imediata.

Dessa forma, solicitamos que sejam adotadas as medidas administrativas necessárias para a

efetivação da concessão das diárias requeridas, observando os parâmetros legais e orçamentários
vigentes.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
Assinado de forma digitai por
RENATO DE SOUSA

SANTOS;91233380320

Dados: 2025.07.07 16;37;52 -12'00’

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas — MA

RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prerciiLiramunicipaldecolin£is't>amail.com Site: colinas.ma.gov.br
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO 016/2025 - GAB/PREF

PROCESSO N2 016/2025 - CONCESSÃO DE DIARIAS

INTERESSADO: VALBERLENE LOPES DIAS SANTOS.

CARGO/FUNÇÃO; VICE PREFEITA.

LOTAÇÃO: GABINETE DO PREFEITO.

ASSUNTO: Concessão de diárias - deslocamento a serviço fora da sede do Município

I - RELATÓRIO

Trata-se de análise de requerimento de concessão de diárias apresentado pelas servidoras

acima identificado, devidamente instruído com as informações exigidas no art. 2~, §2-, do

Decreto Municipal n^ 027/2025, visando a cobertura de despesas com deslocamento oficial

para São Luis - MA, no período de 08 de julho a 09 de julho de 2025, com a finalidade de

participar de agendas institucionais de interesse do município e articulações essenciais.

0 pedido encontra-se acompanhado de:

● Requerimento formal do servidor;

● justificativa da missão oficial;

● Programação/convite/documento oficial do evento;

● Estimativa de despesas;
● Ciência da chefia imediata.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Nos termos do art. 1^ da Lei Municipal n® 780/2025, o servidor que se deslocar,

eventualmente e a serviço, para localidade fora da sede do Município de Colinas/MA, faz jus

à percepção de diárias destinadas a cobrir despesas com alimentação, pousada e
locomoção urbana.

0 Decreto Municipal n- 027/2025, que regulamenta a matéria, estabelece no art. 2- que a

concessão de diárias é de competência exclusiva do Gabinete do Prefeito, condicionada à

autorização formal e expressa da autoridade competente, precedida de requerimento
devidamente instruído e controle individualizado das concessões.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipciidecolinas^gmail.com Site: ww^\●.colinas.ma.gov.br
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

0 valor das diárias, por sua vez, está fixado no art 4^ da Lei Municipal 780/2025,

variando conforme o cargo, a localidade e a natureza do deslocamento. Verificadas as

informações constantes no processo, confirma-se que o valor proposto encontra respaldo na

tabela legal vigente.

Cumpre ressaltar que o pedido em tela nào se enquadra nas vedações do art. 5^ do

Decreto n° 027/2025, uma vez que:

♦ 0 deslocamento se dará fora do território do Município;

● 0 período não coincide com férias ou licenças;

● A solicitação foi apresentada antes da realização da missão oficial;

● A concessão foi justifícada e instruída conforme os parâmetros regulamentares.

III - DECISÃO

Diante do exposto, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração para análise do

requerimento de concessão de 02 [duas diárias] servidora VALBERLENE LOPES DIAS

SANTOS, ocupante do cargo de Vice-Prefeita, lotada no Gabinete do Prefeito Municipal, no

valor individual de R$ 900,00, totalizando R$ 900,00 (novecentos reais), correspondente ao

deslocamento oficial para a cidade de São Luis - MA, no período de 08 de julho á 09 de julho

de 2025, com a finalidade de participar de agendas institucionais de interesse do município e

articulações essenciais.. Conforme determina o §1^ do art. da Lei n- 780/2025, com os

devidos registros contábeis e publicação nos termos do art. 7^ do Decreto n- 027/2025.

Após 0 retorno da viagem, o servidor deverá apresentar, no prazo de cinco (5) dias úteis, o

Relatório de Missão acompanhado dos documentos comprobatórios, conforme exigência
do art 6^ do Decreto 027/2025, sob pena de devolução dos valores recebidos e

eventual responsabilização.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Colinas - MA, 07 de julho de 2025.

Assinado de forma digital

por RENATO DE SOUSA
SANTOS:91233380320

Dados: 2025.07.07 16:30:11

-12’00'

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas - MA

RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicinaIdecolinasiV<-gmaü.c()m Site: www.colinas.ma.gov.br


